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EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 71/2025 de autoria do Sr. Prefeito que autoriza abertura de crédito adicio-
nal especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 5.745, de 11 de de-
zembro de 2024, a abertura do crédito adicional especial, no valor de R$ 22.578,82, 
com recursos remanescentes do exercício anterior da Lei Paulo Gustavo, destinado à 
devolução de recursos após prestação de contas. 

Oriento que seja alterado o artigo 3º, Inciso I, para: "I) Programa 0008 de-
nominado  Desenvolvimento Cultural e Integração  Artística, com valor inicial previsto 
em R$ 4.115.641,25 (quatro milhões, cento e quinze mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e vinte e cinco centavos), com acréscimo de R$ 22.578,82 (vinte e dois mil, qui-
nhentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos). 

Oriento que seja alterado o artigo 4º, Inciso I, para: "I) Programa 0008 de-
nominado  Desenvolvimento Cultural e Integração  Artística, com valor inicial previsto 
em R$ 4.115.641,25 (quatro milhões, cento e quinze mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e vinte e cinco centavos), com acréscimo de R$ 22.578,82 (vinte e dois mil, qui-
nhentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos). 

Após as devidas alterações a princípio nota-se que em tese a elaboração fi-
nanceira do Projeto protocolado nesta Casa de Lei sob o nº 71/2025, encontra-se total-
mente dentro das normas legais da legislação vigente para abrir crédito adicional espe-
cial, ao orçamento vigente, modificando assim a Lei Municipal nº 5.745 de 11 de de-
zembro de 2.024. A alteração dos programas aprovados na Lei Municipal nº 5.692 de 
27 de junho de 2.024 de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2025. E a al-
teração dos programas aprovados na Lei Municipal nº 5.290 de 15 de dezembro de 
2.021 do Plano Plurianual-PPA, para o quadriênio de 2022 a 2025, referente ao exercí-
cio programa 2025.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 07 de maio de 2.025.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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